
26ª Vara de Falências e Recuperação Judicial de Curitiba

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ

0000247-90.1997.8.16.0025Processo

Classe

Assunto Principal:

Data de

Data Distribuição: Tipo Distribuição:

Público

108 - Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte
4998 - Autofalência

20/02/1997 Redistribuição por Prevenção

20/02/1997 Situação:

Comarca: Curitiba

Juiz: Mariana Gluszcynski Fowler Gusso14733Sequencial:

Parte(s) do

Nome:

Tipo: Promovente

ADVOCACIA FELIPPE E ISFER

Data de Não cadastrada Não cadastradoRG: CPF/CNPJ: 00.811.833/0001-32

Filiação: Não informada

Advogado(s) da Parte

65888N-PR MAYARA ROTH ISFER

11307N-PR EDSON ISFER

Nome:

Tipo: Promovente

INCOL INDUSTRIA DE COMPENSADOS LTDA

Data de Não cadastrada Não cadastradoRG: CPF/CNPJ: 79.128.302/0002-80

Filiação: Não informada

Advogado(s) da Parte

27955N-SC LAURO FERNANDES LUIZ JUNIOR

Nome:

Tipo: Terceiro

ADRIANA FRANCISCA SOUZA PENA

Data de 03/09/1972 Não cadastradoRG: CPF/CNPJ: 846.406.506-04

Filiação: Não informada

Nome:

Tipo: Terceiro

ANTONIO MARMO PEREIRA

Data de 14/02/1951 102754808 SSP/PRRG: CPF/CNPJ: 359.866.388-91

Filiação: Mãe: LUZIA ADOLPHO PEREIRA / Pai: JOAQUIM ANTONIO PEREIRA

Advogado(s) da Parte

88012N-PR HELOIZA BEATRIZ ANTOCHESKI

03/04/2025 16:53

Página 1



0000247-90.1997.8.16.0025Processo

Nome:

Tipo: Terceiro

BANCO SISTEMA S.A.

Data de Não cadastrada Não cadastradoRG: CPF/CNPJ: 76.543.115/0001-94

Filiação: Não informada

Advogado(s) da Parte

46828N-PR ARTHUR MENDES LOBO

220958N-SP RAFAEL BUZZO DE MATOS

222546N-SP IGOR HENRY BICUDO

42277N-PR Mauri Marcelo Bevervanço Junior

7295N-PR LUIZ RODRIGUES WAMBIER

34143N-PR Patricia Yamasaki

Nome:

Tipo: Terceiro

Espólio de David Antonio Baduy

Data de 31/05/1940 3125491 SSP/PRRG: CPF/CNPJ: 002.074.469-20

Filiação: Mãe: VITORIA BADUY / Pai: JOSE GABRIEL BADUY

Advogado(s) da Parte

54965N-PR GUSTTAVO JOSÉ LISBOA DOS SANTOS

26905N-PR MIGUEL GUSTAVO LOPES KFOURI

4265N-PR David Antonio Baduy

65459N-PR ANTONIO ROCHA DE CARVALHO NETO

Nome:

Tipo: Terceiro

ELETROBRÁS - CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A

Data de Não cadastrada Não cadastradoRG: CPF/CNPJ: 00.001.180/0001-26

Filiação: Não informada

Nome:

Tipo: Terceiro

GOVERNO DO PARANA - SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Data de 06/03/1987 Não cadastradoRG: CPF/CNPJ: 76.416.890/0001-89

Filiação: Não informada

Nome:

Tipo: Terceiro

IVAN SOARES PORTO

Data de Não cadastrada Não cadastradoRG: CPF/CNPJ: Não cadastrado

Filiação: Não informada

Advogado(s) da Parte

27535N-PR ANDRE FRANCO DE OLIVEIRA PASSOS

Nome:

Tipo: Terceiro

JOAO PEDRO BORBA

Data de 02/04/1966 34672377 SSP/PRRG: CPF/CNPJ: 640.035.159-00

Filiação: Mãe: MARIA LUIZA BORBA / Pai: HEITOR PIRES BORBA

Advogado(s) da Parte

27162N-PR UDO HAUSNER
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Nome:

Tipo: Terceiro

Jarbas Wagner Pauli

Data de Não cadastrada Não cadastradoRG: CPF/CNPJ: Não cadastrado

Filiação: Não informada

Nome:

Tipo: Terceiro

LILLIANA BORTOLINI RAMOS

Data de 29/07/1971 45211126 SSP/PRRG: CPF/CNPJ: 961.734.249-91

Filiação: Não informada

Advogado(s) da Parte

59404N-PR JULIANA SANINE PONICH VAZ

21943N-PR LILLIANA BORTOLINI RAMOS

82306N-PR LEANDRO SANINE PONICH BOSCO

53927N-PR JORGE AUGUSTO DERVICHE CASAGRANDE

Nome:

Tipo: Terceiro

MARCOS ROBERTO VIERKORN

Data de 26/06/1947 6796427 SSP/PRRG: CPF/CNPJ: 017.658.339-49

Filiação: Não informada

Nome:

Tipo: Terceiro

MARMO CONTABIL SS LTDA EPP

Data de Não cadastrada Não cadastradoRG: CPF/CNPJ: 07.800.747/0001-73

Filiação: Não informada

Advogado(s) da Parte

88012N-PR HELOIZA BEATRIZ ANTOCHESKI

Nome:

Tipo: Terceiro

Madeiras Gnoatto Industria e Comércio LTDA

Data de Não cadastrada Não cadastradoRG: CPF/CNPJ: 01.687.841/0001-81

Filiação: Não informada

Advogado(s) da Parte

16371N-PR JUAREZ BORTOLI

Nome:

Tipo: Terceiro

Município de Araucária/PR

Data de 01/07/2008 Não cadastradoRG: CPF/CNPJ: 76.105.535/0001-99

Filiação: Não informada

Advogado(s) da Parte

33470N-PR ANDREIA APARECIDA ZOWTYI TANAKA

47043N-PR ANDRÉ PAOLO CELLA

Nome:

Tipo: Terceiro

PAULO RICARDO DE ALMEIDA CHIQUITO

Data de 15/10/1994 128540458 SSP/PRRG: CPF/CNPJ: 095.990.259-70

Filiação: Mãe: TEREZA DE ALMEIDA / Pai: PEDRO REINALDO CHIQUITO

Advogado(s) da Parte
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Advogado(s) da Parte

90345N-PR TIENE BRANDELERO CAMARGO PASSARELLI

Nome:

Tipo: Terceiro

PAULO SANTINO DA SILVA

Data de 02/10/1963 155505761 SSP/PRRG: CPF/CNPJ: 057.518.208-35

Filiação: Mãe: MARIA DE LOURDES / Pai: JOSÉ SANTINO DA SILVA

Nome:

Tipo: Terceiro

PEREIRA E PEREIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS

Data de Não cadastrada Não cadastradoRG: CPF/CNPJ: 95.993.986/0001-54

Filiação: Não informada

Advogado(s) da Parte

7987N-SC TÂNIA REGINA PEREIRA

Nome:

Tipo: Terceiro

PRADO INDÚSTRIA DE LÂMINAS LTDA

Data de Não cadastrada Não cadastradoRG: CPF/CNPJ: 05.285.198/0001-10

Filiação: Não informada

Advogado(s) da Parte

51951N-SC RICARDO AUGUSTO SALZER

3899N-SC ALUISIO COUTINHO GUEDES PINTO

Nome:

Tipo: Terceiro

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL

Data de Não cadastrada Não cadastradoRG: CPF/CNPJ: Não cadastrado

Filiação: Não informada

Nome:

Tipo: Terceiro

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL (PGFN)

Data de Não cadastrada Não cadastradoRG: CPF/CNPJ: 00.394.460/0001-41

Filiação: Não informada

Advogado(s) da Parte

38972N-PR REGINA MENSCH

Nome:

Tipo: Terceiro

Paulo Ricardo de Almeida Chiquito Comércio e Representação - Álamo Compensados

Data de Não cadastrada Não cadastradoRG: CPF/CNPJ: 30.221.708/0001-33

Filiação: Não informada

Nome:

Tipo: Terceiro

Receita Federal do Brasil

Data de Não cadastrada Não cadastradoRG: CPF/CNPJ: Não cadastrado

Filiação: Não informada
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Nome:

Tipo: Terceiro

Sandra Fernandes Huergo

Data de 28/11/1956 5885387 SSP/PRRG: CPF/CNPJ: 709.107.589-72

Filiação: Mãe: EVA MARIA CORADIN FERNANDES LUIZ / Pai: LAURO FERNANDES LUIZ

Advogado(s) da Parte

52947N-PR DIEGO FERNANDES LUIZ

Nome:

Tipo: Terceiro

Sulana Industria Quimica Ltda.

Data de Não cadastrada Não cadastradoRG: CPF/CNPJ: 85.050.144/0001-05

Filiação: Não informada

Advogado(s) da Parte

21761N-PR PRISCILA DO NASCIMENTO SEBASTIÃO

Nome:

Tipo: Terceiro

UESLEI DE MEDEIROS

Data de 16/04/1994 126398379 SSP/PRRG: CPF/CNPJ: Não cadastrado

Filiação: Mãe: ANGELA MARIA DE MEDEIROS

Nome:

Tipo: Terceiro

WELVIS EDUARDO DE MEDEIROS

Data de 16/01/1999 150232368 SSP/PRRG: CPF/CNPJ: 113.548.589-56

Filiação: Mãe: ANGELA MARIA DE MEDEIROS

03/04/2025 16:53
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EXCELENTÍSSIMA JUÍZA DE DIREITO DA 26ª VARA DE FALÊNCIAS E 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ 

 

  

 

Autos nº 0000247-90.1997.8.16.0025 

 

ADVOCACIA FELIPPE E ISFER, Síndica da MASSA FALIDA DE 

INCOL INDÚSTRIA DE COMPENSADOS LTDA, já qualificada nos autos em 

epígrafe, vem, à presença de Vossa Excelência, em atenção à intimação de mov. 

1320, informar e requerer o que segue. 

 

1. Restituição de valores ex-Síndico 

 

Inicialmente, informa esta auxiliar que o espólio do ex-Síndico David, 

apesar de intimado no mov. 1282 para restituição dos valores a maior recebidos nos 

presentes autos falimentares (vide item 01 da petição de mov. 1277), quedou-se 

inerte, conforme atestado ao mov. 1299. 

Diante disso, requer-se nova intimação do espólio para que restitua os 

valores a maior recebidos, devidamente atualizados até a data de pagamento, sem 

prejuízo da aplicação de astreintes em caso de descumprimento. 

Além disso, não sendo restituídos os valores pelo espólio do ex-Síndico, 

requer-se a realização de bloqueio de ativos financeiros existentes em seu nome 

através do sistema SISBAJUD. 

 

2. Emolumentos para baixa de hipoteca judiciária 

 

Ao mov. 1313, o CRI de Araucária/PR informou não ter realizado a baixa 

da hipoteca judiciária em razão da necessidade de pagamento dos emolumentos 

correspondentes. 
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Considerando ser do interesse do arrematante a baixa da hipoteca 

judiciária, entende esta Síndica que cabe a este efetuar o seu recolhimento perante o 

registro de imóveis. 

Assim, requer-se a intimação do arrematante para que providencie o 

pagamento das custas correspondentes para liberação da hipoteca judiciária. 

 

3. Veículo Ford Explorer XLT 

 

Instada a se manifestar acerca do paradeiro do veículo Ford Explorer 

XLT (placa BAR-0097), a ex-arrendatária Álamo Compensados informou conhecer o 

veículo em questão, mas que não saberia do seu paradeiro e que não era responsável 

por ele. 

Supôs, na sequência, que o antigo gestor da massa, Marcos Roberto 

Vierkorn, teria retirado o veículo do local à época, ou que o veículo teria sido furtado, 

haja vista que o local permaneceu desocupado momentaneamente após a sua saída. 

Diante do exposto pela ex-arrendatária, esta auxiliar requer a intimação 

de Marcos Robert Vierkorn para que informe sobre o paradeiro do veículo Ford 

Explorer XLT (placa BAR-0097), o qual se encontrava no barracão da Massa Falida à 

época em que esta era o seu gestor. 

 

4. Regularização fiscal 

 

Com a contratação da auxiliar contábil, foi possível dar início ao processo 

de regularização fiscal da Massa Falida. 

Na ocasião, foram providenciadas as declarações contábeis junto à 

RFB, todavia, para tanto foi necessário o pagamento de multa para cada exercício o 

qual estava com ausência de declarações. 

Considerando que referidas multas tinham desconto de 50% caso pagas 

dentro do vencimento, esta auxiliar entendeu por bem pagá-las para aproveitar 

referido abatimento. 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JX

9S
 U

7Y
Z

3 
Q

G
3D

J 
7A

H
9D

PROJUDI - Processo: 0000247-90.1997.8.16.0025 - Ref. mov. 1322.1 - Assinado digitalmente por Edson Isfer
12/12/2024: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: Petição

Página 7



 

 

Resta pendente, entretanto, a regularização da INCOL no que diz 

respeito à Declaração de Imposto sobre Propriedade Territorial Rural – DITR, em 

relação à qual a auxiliar contábil está tomando providências para que seja 

providenciada a transferência da propriedade do imóvel à arrematante no cadastro 

junto à RFB, bem como sejam transferidos a ela os débitos posteriores à arrematação 

ocorrida em 2021. 

Com isso, será possível efetuar as declarações de 2019 a 2021, emitir 

as guias de recolhimento dos impostos devidos e dar baixa nesta pendência, 

situações estas que serão comunicadas nos autos quando ocorrerem. 

 

5. Penhora no rosto dos autos 

 

Esta Peticionante dá ciência à penhora no rosto dos autos juntada ao 

mov. 1308, oriunda dos autos de execução fiscal nº 0001577-19.2020.8.16.0025, e 

informa que incluiu na relação de credores apenas os valores relativos ao montante 

principal corrigido dos tributos e juros pós-falimentares, nos valores totais de R$ 

2.745,88 e R$ 2.506,37, respectivamente. 
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No que diz respeito às multas, estas não são exigíveis contra a Massa 

Falida por força do art. 23, §1º, III, do Decreto Lei nº 7.661/45, o qual é claro ao dispor 

que não podem ser reclamadas na falência “as penas pecuniárias por infração das 

leis penais e administrativas”. 

Em mesmo sentido, inclusive, é o entendimento do e. Supremo Tribunal 

Federal: 

 

Súm. 192: Não se inclui no crédito habilitado em falência a multa fiscal com efeito de 

pena administrativa. 

 

Súm. 565: A multa fiscal moratória constitui pena administrativa, não se incluindo no 

crédito habilitado em falência. 

 

Quantos os juros pós-falimentares, estes estão sendo incluídos na 

relação de credores, mas em posição imediatamente posterior aos créditos 

concursais, visto que somente são exigíveis caso o ativo venha a comportar o passivo 

da Massa Falida, conforme art. 26, caput, do Decreto-Lei nº 7.661/45, c/c art. 124, 

caput, da Lei nº 11.101/05. 

Por fim, quanto aos honorários, estes não serão incluídos visto que já 

foram habilitados por ocasião da habilitação de crédito nº 0011886-

36.2022.8.16.0185, conforme exposto na r. sentença de mov. 80 daquele feito. 

Assim, os créditos oriundos da penhora de mov. 1308 restarão assim 

expostos na relação de credores: 

 

CREDOR CLASSE VALOR 
DATA DE 

ATUALIZAÇÃO 
OBSERVAÇÃO 

MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA 
(Penhora no rosto dos autos - 

EF 0001577-
19.2020.8.16.0025) (mov. 

1309) 

Extraconcursal 
(encargo da massa 
- art. 124, §1º, V, do 

Decreto-Lei nº 
7.661/45) 

R$ 2.745,88 02/08/2024 

Inscrições 450796 / 
461869 / 501727 / 
532472 / 446989 / 
457962 / 502956 / 

524336 

MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA 
(Penhora no rosto dos autos - 

EF 0001577-
19.2020.8.16.0025) (mov. 

1309) 

Juros pós-
falimentares 

R$ 2.506,37 02/08/2024 

Inscrições 450796 / 
461869 / 501727 / 
532472 / 446989 / 
457962 / 502956 / 

524336 
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6. Relação de credores 

 

Na sequência, considerando a ausência de demais impugnações neste 

feito após a publicação de mov. 1288, esta Síndica requer a juntada da relação de 

credores anexa e questiona se esta já pode ser consolidada e publicada mesmo sem 

haver a penhora no rosto dos autos dos créditos de FGTS da União Federal e de 

eventuais outras execuções fiscais existentes em face da Massa Falida. 

Caso tais providências já possam ser tomadas, esta auxiliar informa 

desde já que não se opõe à publicação da relação anexa. 

 

7. Ressarcimento 

 

Esta auxiliar apresenta a relação de despesas que incorreu com a 

sindicância da INCOL desde o último ressarcimento realizado neste feito, em relação 

às quais respeitosamente requer a autorização deste d. Juízo para que possam ser 

reembolsadas. 

 

DATA DESCRIÇÃO VALOR 

11/10/2022 Inicial prestação de contas - Taxa Judiciária R$ 37,86 

11/10/2022 Inicial prestação de contas - Distribuição por dependência R$ 70,34 

04/11/2022 
Reconhecimento de firma na autorização física para coletar extratos 

na CEF 
R$ 30,80 

13/12/2022 
Envio de telegrama para Álamo - Notificação extrajudicial cobrando 

alugueis não pagos do arrendamento 
R$ 97,06 

12/01/2023 
Inicial execução de título extrajudicial contra a Álamo para cobrar 

alugueres não pagos do arrendamento - Distribuição por 
dependência 

R$ 70,34 

12/01/2023 
Inicial execução de título extrajudicial contra a Álamo para cobrar 

alugueres não pagos do arrendamento - Taxa Judiciária 
R$ 141,08 
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04/04/2023 
Custas iniciais do processo de carta precatória (5000209-

75.2023.8.24.0019) para intimação em Santa Catarina 
R$ 193,04 

11/04/2023 
Custas do oficial de justiça no processo de carta precatória 

(5000209-75.2023.8.24.0019) para intimação em Santa Catarina 
R$ 74,19 

05/11/2024 
Pagamento de multa administrativa para regularização de 

obrigação acessória da Falida no ECAC 
R$ 100,00 

05/11/2024 
Pagamento de multa administrativa para regularização de 

obrigação acessória da Falida no ECAC 
R$ 100,00 

05/11/2024 
Pagamento de multa administrativa para regularização de 

obrigação acessória da Falida no ECAC 
R$ 100,00 

05/11/2024 
Pagamento de multa administrativa para regularização de 

obrigação acessória da Falida no ECAC 
R$ 100,00 

05/11/2024 
Pagamento de multa administrativa para regularização de 

obrigação acessória da Falida no ECAC 
R$ 100,00 

05/11/2024 
Pagamento de multa administrativa para regularização de 

obrigação acessória da Falida no ECAC 
R$ 100,00 

TOTAL R$ 1.314,71 

 
 

Conforme mencionado anteriormente, a auxiliar contábil providenciou a 

regularização fiscal da INCOL perante a RFB; todavia, para tanto, foi necessário o 

pagamento de multa para cada exercício que estava com pendência de declarações. 

Como tais multas tinham desconto de 50% caso pagas dentro do 

vencimento, esta Peticionante efetuou o pagamento para aproveitar referido 

abatimento. 

Assim, requer-se seja autorizado o reembolso de despesas em favor 

desta Síndica no valor de R$ 1.314,71, vide art. 124, §1º, III, do Decreto-Lei nº 

7.661/45. 

 
Banco do Brasil – 001 
Ag. 3041-4 
C/c 132.000-9 
CNPJ 00.811.833/0001-32 
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8. Plano de rateio 

 

Por fim, apresenta-se o plano de rateio referente aos créditos 

trabalhistas e extraconcursais pendentes, aqui incluídos os créditos constantes do 

plano de mov. 1277.8 – o qual não foi cumprido à época –, o crédito principal do 

Município de Araucária tratado no item 05, retro, e a remuneração devida até então à 

auxiliar contábil, conforme declaração anexa1. 

Assim, requer-se o pagamento dos créditos arrolados no plano anexo, 

sem prejuízo de serem acostados os respectivos comprovantes nos autos para que 

esta Peticionante possa juntá-los em sua prestação de contas. 

Requer-se, também, a intimação dos credores para que tenham ciência 

do plano de rateio apresentado. 

 

9. Pedidos 

 

Diante do exposto, requer-se: 

 

a) Nova intimação do espólio do ex-Síndico para que restitua os 

valores a maior recebidos, devidamente atualizados até a data de 

pagamento, sem prejuízo da aplicação de astreintes em caso de 

descumprimento, conforme item 01; 

b) Não sendo restituídos os valores pelo espólio do ex-Síndico, 

requer-se a realização de bloqueio de ativos financeiros existentes em 

seu nome através do sistema SISBAJUD; 

c) A intimação do arrematante para que providencie o pagamento 

das custas correspondentes para liberação da hipoteca judiciária; 

d) A intimação de Marcos Robert Vierkorn para que informe sobre o 

paradeiro do veículo Ford Explorer XLT (placa BAR-0097); 

 
1 Doc. 12. 
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e) A juntada da relação de credores e do plano de rateio anexos; e 

f) O reembolso das despesas incorridas por esta Síndica no 

exercício de sua função. 

 

Termos em que, 

  Pede deferimento. 

Curitiba, 12 de dezembro de 2024. 

 

Edson Isfer  

OAB/PR 11.307      
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MINISTÉRIO DA FAZENDA Por meio do e-CAC - CNPJ do certificado: 00.671.128/0001-87

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 13/11/2024 14:00:47

INFORMAÇÕES DE APOIO PARA EMISSÃO DE CERTIDÃO

CNPJ: 79.128.302 - INCOL INDUSTRIA DE COMPENSADOS LTDA

Dados Cadastrais da Matriz ______________________________________________________________________________________
CNPJ: 79.128.302/0001-08

UA de Domicílio: DRF CURITIBA-PR Código da UA: 09.101.00

Endereço: AV INDEPENDENCIA,5885

Bairro: CAMPINA DAS PEDRAS CEP: 83704-215 Município: ARAUCARIA UF: PR

Responsável: 402.634.959-49 - EDSON ISFER

Situação: ATIVA

Natureza Jurídica: 206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA Data de Abertura: 24/02/1986

CNAE: 1621-8/00 - Fabricação de madeira laminada e de chapas de madeira compensada, prensada e aglomerada

Porte da Empresa: DEMAIS

Sócios e Administradores ________________________________________________________________________________________
CPF/CNPJ Nome Qualificação Situação Cadastral Cap. Social Cap. Votante

709.107.589-72 SANDRA FERNANDES HUERGO SOCIO ADMINISTRADOR REGULAR 50,00%

360.147.969-91 ROBERTO FERNANDES LUIZ SOCIO ADMINISTRADOR TITULAR FALECIDO 50,00%

_____________________________________ Diagnóstico Fiscal na Receita Federal _____________________________________

Omissão de DITR _________________________________________________________________________________________________
(Exercício) CIB: 3.884.577-6  - 2019 2020 2021 2022 2023

__________________________ Diagnóstico Fiscal na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional _________________________

Não foram detectadas pendências/exigibilidades suspensas para esse contribuinte nos controles da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

_________________________________________________________________________________________________________________
Final do Relatório

Página: 1 / 1

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJVF2 X8TDR PW76Q FJWUR
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
Documento de Arrecadação de Receitas Federais

DARF

02

03

04

05

06

07

09

10

11

01 NOME / RAZÃO SOCIAL

PERÍODO DE APURAÇÃO

NÚMERO DO CPF OU CNPJ

CÓDIGO DA RECEITA

NÚMERO DE REFERÊNCIA

DATA DE VENCIMENTO

VALOR DO PRINCIPAL

VALOR DA MULTA

VALOR DOS JUROS E / OU
ENCARGOS DL - 1.025/69

VALOR TOTAL

AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Somente nas 1a. e 2a. vias)

Data limite para acolhimento:

Observações:

1345

29/11/2024

100,00

0,00

0,00

100,00

29/10/2024

SENDA (Versão:5.2.0) 29/10/2024 11:02:56

79.128.302/0001-08

26/03/2019

1a. via

INCOL INDUSTRIA DE COMPENSADOS LTDA

08

Preenchim. cfm. valores inf. pelo contribuinte

Darf emitido pelo Sicalc Web

MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
Documento de Arrecadação de Receitas Federais

DARF

02

03

04

05

06

07

09

10

11

01 NOME / RAZÃO SOCIAL

PERÍODO DE APURAÇÃO

NÚMERO DO CPF OU CNPJ

CÓDIGO DA RECEITA

NÚMERO DE REFERÊNCIA

DATA DE VENCIMENTO

VALOR DO PRINCIPAL

VALOR DA MULTA

VALOR DOS JUROS E / OU
ENCARGOS DL - 1.025/69

VALOR TOTAL

AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Somente nas 1a. e 2a. vias)

Data limite para acolhimento:

Observações:

1345

29/11/2024

100,00

0,00

0,00

100,00

29/10/2024

SENDA (Versão:5.2.0) 29/10/2024 11:02:56

79.128.302/0001-08

26/03/2019

2a. via

INCOL INDUSTRIA DE COMPENSADOS LTDA

08

Preenchim. cfm. valores inf. pelo contribuinte

Darf emitido pelo Sicalc Web
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Emissão de comprovantes - 3o nível

G3360514497197121
05/11/2024 14:59:26

SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
05/11/2024 -     AUTOATENDIMENTO      - 14.55.04
3041403041         SEGUNDA VIA              0001
            COMPROVANTE DE PAGAMENTO           
 COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE DARF/DARF SIMPLES 
CLIENTE: ADVOCACIA FELIPPE E ISFER             
AGENCIA: 3041-4 CONTA:       132.000-9         
================================================
AGENTE ARRECADADOR                             
CNC 001 - 3041 - AGENCIA  EMPRESA VISCONDE    PR
CODIGO DE BARRAS         ----------- -----------
                         ----------- -----------
DATA DO PAGAMENTO                     05/11/2024
PERIODO DE APURACAO                   22/03/2024
NUMERO DO CPNJ                79.128.302/0001-08
CODIGO DA RECEITA                           1345
NUMERO DE REFERENCIA                ------------
DATA DO VENCIMENTO                    29/11/2024
RECEITA BRUTA ACUMULADA             ------------
PERCENTUAL                          ------------
VALOR DO PRINCIPAL                        100,00
VALOR DA MULTA                      ------------
VALOR DOS JUROS                     ------------
VALOR TOTAL                               100,00
================================================
AUTENTICACAO SISBB:        5.394.030.832.B41.003
         Modelo Aprovado pela SRF - ADE        
       Conjunto Corat/Cotec n. 001,DE 2006     
================================================
DOCUMENTO: 110501                              
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
Documento de Arrecadação de Receitas Federais

DARF

02

03

04

05

06

07

09

10

11

01 NOME / RAZÃO SOCIAL

PERÍODO DE APURAÇÃO

NÚMERO DO CPF OU CNPJ

CÓDIGO DA RECEITA

NÚMERO DE REFERÊNCIA

DATA DE VENCIMENTO

VALOR DO PRINCIPAL

VALOR DA MULTA

VALOR DOS JUROS E / OU
ENCARGOS DL - 1.025/69

VALOR TOTAL

AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Somente nas 1a. e 2a. vias)

Data limite para acolhimento:

Observações:

1345

29/11/2024

100,00

0,00

0,00

100,00

29/10/2024

SENDA (Versão:5.2.0) 29/10/2024 11:04:18

79.128.302/0001-08

23/03/2020

1a. via

INCOL INDUSTRIA DE COMPENSADOS LTDA

08

Preenchim. cfm. valores inf. pelo contribuinte

Darf emitido pelo Sicalc Web

MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
Documento de Arrecadação de Receitas Federais

DARF

02

03

04

05

06

07

09

10

11

01 NOME / RAZÃO SOCIAL

PERÍODO DE APURAÇÃO

NÚMERO DO CPF OU CNPJ

CÓDIGO DA RECEITA

NÚMERO DE REFERÊNCIA

DATA DE VENCIMENTO

VALOR DO PRINCIPAL

VALOR DA MULTA

VALOR DOS JUROS E / OU
ENCARGOS DL - 1.025/69

VALOR TOTAL

AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Somente nas 1a. e 2a. vias)

Data limite para acolhimento:

Observações:

1345

29/11/2024

100,00

0,00

0,00

100,00

29/10/2024

SENDA (Versão:5.2.0) 29/10/2024 11:04:18

79.128.302/0001-08

23/03/2020

2a. via

INCOL INDUSTRIA DE COMPENSADOS LTDA

08

Preenchim. cfm. valores inf. pelo contribuinte

Darf emitido pelo Sicalc Web
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
05/11/2024 -     AUTOATENDIMENTO      - 14.55.05
3041403041         SEGUNDA VIA              0001
            COMPROVANTE DE PAGAMENTO           
 COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE DARF/DARF SIMPLES 
CLIENTE: ADVOCACIA FELIPPE E ISFER             
AGENCIA: 3041-4 CONTA:       132.000-9         
================================================
AGENTE ARRECADADOR                             
CNC 001 - 3041 - AGENCIA  EMPRESA VISCONDE    PR
CODIGO DE BARRAS         ----------- -----------
                         ----------- -----------
DATA DO PAGAMENTO                     05/11/2024
PERIODO DE APURACAO                   22/03/2023
NUMERO DO CPNJ                79.128.302/0001-08
CODIGO DA RECEITA                           1345
NUMERO DE REFERENCIA                ------------
DATA DO VENCIMENTO                    29/11/2024
RECEITA BRUTA ACUMULADA             ------------
PERCENTUAL                          ------------
VALOR DO PRINCIPAL                        100,00
VALOR DA MULTA                      ------------
VALOR DOS JUROS                     ------------
VALOR TOTAL                               100,00
================================================
AUTENTICACAO SISBB:        2.9A9.3A9.C4C.3EC.147
         Modelo Aprovado pela SRF - ADE        
       Conjunto Corat/Cotec n. 001,DE 2006     
================================================
DOCUMENTO: 110502                              
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
Documento de Arrecadação de Receitas Federais

DARF

02

03

04

05

06

07

09

10

11

01 NOME / RAZÃO SOCIAL

PERÍODO DE APURAÇÃO

NÚMERO DO CPF OU CNPJ

CÓDIGO DA RECEITA

NÚMERO DE REFERÊNCIA

DATA DE VENCIMENTO

VALOR DO PRINCIPAL

VALOR DA MULTA

VALOR DOS JUROS E / OU
ENCARGOS DL - 1.025/69

VALOR TOTAL

AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Somente nas 1a. e 2a. vias)

Data limite para acolhimento:

Observações:

1345

29/11/2024

100,00

0,00

0,00

100,00

29/10/2024

SENDA (Versão:5.2.0) 29/10/2024 11:09:01

79.128.302/0001-08

22/03/2021

1a. via

INCOL INDUSTRIA DE COMPENSADOS LTDA

08

Preenchim. cfm. valores inf. pelo contribuinte

Darf emitido pelo Sicalc Web

MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
Documento de Arrecadação de Receitas Federais

DARF

02

03

04

05

06

07

09

10

11

01 NOME / RAZÃO SOCIAL

PERÍODO DE APURAÇÃO

NÚMERO DO CPF OU CNPJ

CÓDIGO DA RECEITA

NÚMERO DE REFERÊNCIA

DATA DE VENCIMENTO

VALOR DO PRINCIPAL

VALOR DA MULTA

VALOR DOS JUROS E / OU
ENCARGOS DL - 1.025/69

VALOR TOTAL

AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Somente nas 1a. e 2a. vias)

Data limite para acolhimento:

Observações:

1345

29/11/2024

100,00

0,00

0,00

100,00

29/10/2024

SENDA (Versão:5.2.0) 29/10/2024 11:09:01

79.128.302/0001-08

22/03/2021

2a. via

INCOL INDUSTRIA DE COMPENSADOS LTDA

08

Preenchim. cfm. valores inf. pelo contribuinte

Darf emitido pelo Sicalc Web
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
05/11/2024 -     AUTOATENDIMENTO      - 14.55.05
3041403041         SEGUNDA VIA              0001
            COMPROVANTE DE PAGAMENTO           
 COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE DARF/DARF SIMPLES 
CLIENTE: ADVOCACIA FELIPPE E ISFER             
AGENCIA: 3041-4 CONTA:       132.000-9         
================================================
AGENTE ARRECADADOR                             
CNC 001 - 3041 - AGENCIA  EMPRESA VISCONDE    PR
CODIGO DE BARRAS         ----------- -----------
                         ----------- -----------
DATA DO PAGAMENTO                     05/11/2024
PERIODO DE APURACAO                   23/03/2022
NUMERO DO CPNJ                79.128.302/0001-08
CODIGO DA RECEITA                           1345
NUMERO DE REFERENCIA                ------------
DATA DO VENCIMENTO                    29/11/2024
RECEITA BRUTA ACUMULADA             ------------
PERCENTUAL                          ------------
VALOR DO PRINCIPAL                        100,00
VALOR DA MULTA                      ------------
VALOR DOS JUROS                     ------------
VALOR TOTAL                               100,00
================================================
AUTENTICACAO SISBB:        7.36F.651.14F.47B.47E
         Modelo Aprovado pela SRF - ADE        
       Conjunto Corat/Cotec n. 001,DE 2006     
================================================
DOCUMENTO: 110503                              
                                               

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JT

6C
 8

A
2J

E
 8

JR
6U

 8
A

W
T

R

PROJUDI - Processo: 0000247-90.1997.8.16.0025 - Ref. mov. 1322.13 - Assinado digitalmente por Edson Isfer
12/12/2024: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: Comprovante de Pagamento

Página 36



MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
Documento de Arrecadação de Receitas Federais

DARF

02

03

04

05

06

07

09

10

11

01 NOME / RAZÃO SOCIAL

PERÍODO DE APURAÇÃO

NÚMERO DO CPF OU CNPJ

CÓDIGO DA RECEITA

NÚMERO DE REFERÊNCIA

DATA DE VENCIMENTO

VALOR DO PRINCIPAL

VALOR DA MULTA

VALOR DOS JUROS E / OU
ENCARGOS DL - 1.025/69

VALOR TOTAL

AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Somente nas 1a. e 2a. vias)

Data limite para acolhimento:

Observações:

1345

29/11/2024

100,00

0,00

0,00

100,00

29/10/2024

SENDA (Versão:5.2.0) 29/10/2024 11:09:31

79.128.302/0001-08

23/03/2022

1a. via

INCOL INDUSTRIA DE COMPENSADOS LTDA

08

Preenchim. cfm. valores inf. pelo contribuinte

Darf emitido pelo Sicalc Web

MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
Documento de Arrecadação de Receitas Federais

DARF

02

03

04

05

06

07

09

10

11

01 NOME / RAZÃO SOCIAL

PERÍODO DE APURAÇÃO

NÚMERO DO CPF OU CNPJ

CÓDIGO DA RECEITA

NÚMERO DE REFERÊNCIA

DATA DE VENCIMENTO

VALOR DO PRINCIPAL

VALOR DA MULTA

VALOR DOS JUROS E / OU
ENCARGOS DL - 1.025/69

VALOR TOTAL

AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Somente nas 1a. e 2a. vias)

Data limite para acolhimento:

Observações:

1345

29/11/2024

100,00

0,00

0,00

100,00

29/10/2024

SENDA (Versão:5.2.0) 29/10/2024 11:09:31

79.128.302/0001-08

23/03/2022

2a. via

INCOL INDUSTRIA DE COMPENSADOS LTDA

08

Preenchim. cfm. valores inf. pelo contribuinte

Darf emitido pelo Sicalc Web
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
05/11/2024 -     AUTOATENDIMENTO      - 14.55.05
3041403041         SEGUNDA VIA              0001
            COMPROVANTE DE PAGAMENTO           
 COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE DARF/DARF SIMPLES 
CLIENTE: ADVOCACIA FELIPPE E ISFER             
AGENCIA: 3041-4 CONTA:       132.000-9         
================================================
AGENTE ARRECADADOR                             
CNC 001 - 3041 - AGENCIA  EMPRESA VISCONDE    PR
CODIGO DE BARRAS         ----------- -----------
                         ----------- -----------
DATA DO PAGAMENTO                     05/11/2024
PERIODO DE APURACAO                   22/03/2021
NUMERO DO CPNJ                79.128.302/0001-08
CODIGO DA RECEITA                           1345
NUMERO DE REFERENCIA                ------------
DATA DO VENCIMENTO                    29/11/2024
RECEITA BRUTA ACUMULADA             ------------
PERCENTUAL                          ------------
VALOR DO PRINCIPAL                        100,00
VALOR DA MULTA                      ------------
VALOR DOS JUROS                     ------------
VALOR TOTAL                               100,00
================================================
AUTENTICACAO SISBB:        1.6B6.05A.C6D.F6D.50D
         Modelo Aprovado pela SRF - ADE        
       Conjunto Corat/Cotec n. 001,DE 2006     
================================================
DOCUMENTO: 110504                              
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
Documento de Arrecadação de Receitas Federais

DARF

02

03

04

05

06

07

09

10

11

01 NOME / RAZÃO SOCIAL

PERÍODO DE APURAÇÃO

NÚMERO DO CPF OU CNPJ

CÓDIGO DA RECEITA

NÚMERO DE REFERÊNCIA

DATA DE VENCIMENTO

VALOR DO PRINCIPAL

VALOR DA MULTA

VALOR DOS JUROS E / OU
ENCARGOS DL - 1.025/69

VALOR TOTAL

AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Somente nas 1a. e 2a. vias)

Data limite para acolhimento:

Observações:

1345

29/11/2024

100,00

0,00

0,00

100,00

29/10/2024

SENDA (Versão:5.2.0) 29/10/2024 11:10:16

79.128.302/0001-08

22/03/2023

1a. via

INCOL INDUSTRIA DE COMPENSADOS LTDA

08

Preenchim. cfm. valores inf. pelo contribuinte

Darf emitido pelo Sicalc Web

MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
Documento de Arrecadação de Receitas Federais

DARF

02

03

04

05

06

07

09

10

11

01 NOME / RAZÃO SOCIAL

PERÍODO DE APURAÇÃO

NÚMERO DO CPF OU CNPJ

CÓDIGO DA RECEITA

NÚMERO DE REFERÊNCIA

DATA DE VENCIMENTO

VALOR DO PRINCIPAL

VALOR DA MULTA

VALOR DOS JUROS E / OU
ENCARGOS DL - 1.025/69

VALOR TOTAL

AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Somente nas 1a. e 2a. vias)

Data limite para acolhimento:

Observações:

1345

29/11/2024

100,00

0,00

0,00

100,00

29/10/2024

SENDA (Versão:5.2.0) 29/10/2024 11:10:16

79.128.302/0001-08

22/03/2023

2a. via

INCOL INDUSTRIA DE COMPENSADOS LTDA

08

Preenchim. cfm. valores inf. pelo contribuinte

Darf emitido pelo Sicalc Web
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
05/11/2024 -     AUTOATENDIMENTO      - 14.55.05
3041403041         SEGUNDA VIA              0001
            COMPROVANTE DE PAGAMENTO           
 COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE DARF/DARF SIMPLES 
CLIENTE: ADVOCACIA FELIPPE E ISFER             
AGENCIA: 3041-4 CONTA:       132.000-9         
================================================
AGENTE ARRECADADOR                             
CNC 001 - 3041 - AGENCIA  EMPRESA VISCONDE    PR
CODIGO DE BARRAS         ----------- -----------
                         ----------- -----------
DATA DO PAGAMENTO                     05/11/2024
PERIODO DE APURACAO                   23/03/2020
NUMERO DO CPNJ                79.128.302/0001-08
CODIGO DA RECEITA                           1345
NUMERO DE REFERENCIA                ------------
DATA DO VENCIMENTO                    29/11/2024
RECEITA BRUTA ACUMULADA             ------------
PERCENTUAL                          ------------
VALOR DO PRINCIPAL                        100,00
VALOR DA MULTA                      ------------
VALOR DOS JUROS                     ------------
VALOR TOTAL                               100,00
================================================
AUTENTICACAO SISBB:        5.0AE.6FA.368.C6D.656
         Modelo Aprovado pela SRF - ADE        
       Conjunto Corat/Cotec n. 001,DE 2006     
================================================
DOCUMENTO: 110505                              
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
Documento de Arrecadação de Receitas Federais

DARF

02

03

04

05

06

07

09

10

11

01 NOME / RAZÃO SOCIAL

PERÍODO DE APURAÇÃO

NÚMERO DO CPF OU CNPJ

CÓDIGO DA RECEITA

NÚMERO DE REFERÊNCIA

DATA DE VENCIMENTO

VALOR DO PRINCIPAL

VALOR DA MULTA

VALOR DOS JUROS E / OU
ENCARGOS DL - 1.025/69

VALOR TOTAL

AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Somente nas 1a. e 2a. vias)

Data limite para acolhimento:

Observações:

1345

29/11/2024

100,00

0,00

0,00

100,00

29/10/2024

SENDA (Versão:5.2.0) 29/10/2024 11:10:54

79.128.302/0001-08

22/03/2024

1a. via

INCOL INDUSTRIA DE COMPENSADOS LTDA

08

Preenchim. cfm. valores inf. pelo contribuinte

Darf emitido pelo Sicalc Web

MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
Documento de Arrecadação de Receitas Federais

DARF

02

03

04

05

06

07

09

10

11

01 NOME / RAZÃO SOCIAL

PERÍODO DE APURAÇÃO

NÚMERO DO CPF OU CNPJ

CÓDIGO DA RECEITA

NÚMERO DE REFERÊNCIA

DATA DE VENCIMENTO

VALOR DO PRINCIPAL

VALOR DA MULTA

VALOR DOS JUROS E / OU
ENCARGOS DL - 1.025/69

VALOR TOTAL

AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Somente nas 1a. e 2a. vias)

Data limite para acolhimento:

Observações:

1345

29/11/2024

100,00

0,00

0,00

100,00

29/10/2024

SENDA (Versão:5.2.0) 29/10/2024 11:10:54

79.128.302/0001-08

22/03/2024

2a. via

INCOL INDUSTRIA DE COMPENSADOS LTDA

08

Preenchim. cfm. valores inf. pelo contribuinte

Darf emitido pelo Sicalc Web
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
05/11/2024 -     AUTOATENDIMENTO      - 14.55.05
3041403041         SEGUNDA VIA              0001
            COMPROVANTE DE PAGAMENTO           
 COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE DARF/DARF SIMPLES 
CLIENTE: ADVOCACIA FELIPPE E ISFER             
AGENCIA: 3041-4 CONTA:       132.000-9         
================================================
AGENTE ARRECADADOR                             
CNC 001 - 3041 - AGENCIA  EMPRESA VISCONDE    PR
CODIGO DE BARRAS         ----------- -----------
                         ----------- -----------
DATA DO PAGAMENTO                     05/11/2024
PERIODO DE APURACAO                   26/03/2019
NUMERO DO CPNJ                79.128.302/0001-08
CODIGO DA RECEITA                           1345
NUMERO DE REFERENCIA                ------------
DATA DO VENCIMENTO                    29/11/2024
RECEITA BRUTA ACUMULADA             ------------
PERCENTUAL                          ------------
VALOR DO PRINCIPAL                        100,00
VALOR DA MULTA                      ------------
VALOR DOS JUROS                     ------------
VALOR TOTAL                               100,00
================================================
AUTENTICACAO SISBB:        C.284.A6D.D1F.773.8C8
         Modelo Aprovado pela SRF - ADE        
       Conjunto Corat/Cotec n. 001,DE 2006     
================================================
DOCUMENTO: 110506                              
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  NOTA DE DÉBITO 

Número 

00001-ND 

Data de Emissão 

11/12/2024 

CPF/CNPJ: 00.671.128/0001-87 Inscrição Municipal: 311.697-8 

Nome/Razão Social: CARVALHO, BRENNY & ROSA SOCIEDADE DE CONTADORES S/S 

Endereço: R. VOLUNTÁRIOS DA PÁTRIA, 233, 10º ANDAR, SALA 104, CENTRO - CEP: 80.020-000 

Município: CURITIBA UF: PR 

 
CLIENTE 

CPF/CNPJ: 79.128.302/0001-08 Inscrição Municipal:  

Nome/Razão Social: INCOL INDUSTRIA DE COMPENSADOS LTDA. 

Endereço: AV INDEPENDENCIA, 5885 CAMPINA DAS PEDRAS 

Município:                   ARAUCARIA UF: P R  

DISCRIMINAÇÃO 
 

Honorário contábil: 
outubro/24 = R$800,00 
novembro/24 = R$800,00 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

DESCRIÇÃO: 
 
 

 

NOTA DE DÉBITO Nº 
 

00001-ND 

VALOR DE NOTA DE DÉBITO 
 

R$ 1600,00 

FORMA DE PAGAMENTO 
 

 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Dados Bancários 
 
Banco ITAÚ S/A  
AGÊNCIA 3835 
CONTA CORRENTE 46977-0 
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Credor Classe Valor Data da Atualização Situação Observação

ADÃO RENATO ROSNOSKI (094/98) Trabalhista R$ 2.802,86 01/04/2008 PAGO
Termo de quitação na fl. 02 do mov. 1.573 + mov. 1.565 da 

falência

ADÃO ZIELINSKI (3844/07) Trabalhista R$ 4.462,00 - PAGO
Termo de quitação na fl. 26 do mov. 1.24 da prestação de 

contas de David

ADEILSON GOMES PINTO (441/99) Trabalhista R$ 2.200,00 01/06/1999 PAGO
Termo de quitação na fl. 03 do mov. 1.573 + mov. 1.565 da 

falência

ADEMAR PEREIRA DOS SANTOS (3844/07) Trabalhista R$ 13.000,00 - PAGO
Termo de quitação na fl. 27 do mov. 1.24 da prestação de 

contas do ex-Síndico

ALFONSO WILMAR BARTH (ESPÓLIO) (154/99) Trabalhista R$ 1.200,00 01/09/1998 PAGO
Termo de quitação na fl. 04 do mov. 1.573 + mov. 1.565 da 

falência

AIRTON SALINO DA SILVA (353/98) Trabalhista R$ 683,71 01/06/1998 PAGO
Termo de quitação na fl. 05 do mov. 1.573 + mov. 1.565 da 

falência

AIRTON SALINO DA SILVA (573/98) Trabalhista R$ 569,82 - PAGO (SÍNDICO)

Não localizado qualquer documento que confirme 

pagamento/quitação, apesar de o ex-Síndico ter afirmado a 

quitação de todos os trabalhistas

ALAIDE DA LUZ LIMA (531/06) Trabalhista R$ 3.279,55 - PAGO (SÍNDICO)

Não localizado qualquer documento que confirme 

pagamento/quitação, apesar de o ex-Síndico ter afirmado a 

quitação de todos os trabalhistas

ALDO JOSÉ SIMBORSKI (3844/07) Trabalhista R$ 5.414,00 - PAGO
Termo de quitação na fl. 28 do mov. 1.24 da prestação de 

contas do ex-Síndico

ALMIR CAVALCANTI (155/98) Trabalhista R$ 2.294,96 01/02/1998 PAGO
Termo de quitação na fl. 06 do mov. 1.573 + mov. 1.565 da 

falência

ALMIR STAIDEL (0003896-14.2007.8.16.0025) Trabalhista R$ 1.251,72 01/07/2015 PAGO (SÍNDICO)

Expedido o alvará no mov. 118 da habilitação de crédito, 

contabilizado o desembolso na fl. 06 do mov. 103.2 da 

prestação de contas do ex-Síndico e saída de valores no 

extrato de fl. 12 do mov. 103.4 da prestação de contas /  Sem 

termo de quitação, apesar de o ex-Síndico ter afirmado a 

quitação de todos os trabalhistas

ANA LUIZA MANZOCHI (4488/07) Trabalhista R$ 9.130,00 - PAGO (SÍNDICO)

Contabilizado o pagamento pelo ex-Síndico na fl. 21 do mov. 

1.35  e cópia do alvará sem assinatura na fl. 31 de mesmo 

mov. 1.35 nos autos de prestação de contas / Sem termo de 

quitação, apesar de o ex-Síndico ter afirmado a quitação de 

todos os trabalhistas

ANA MARIA DA SILVA FRANCISCO (3844/07) Trabalhista R$ 5.250,00 - PAGO
Termo de quitação na fl. 29 do mov. 1.24 da prestação de 

contas do ex-Síndico

ANGELO IVANOSKI (3844/07) Trabalhista R$ 3.561,00 - PAGO
Termo de quitação na fl. 30 do mov. 1.24 da prestação de 

contas do ex-Síndico

ANTONIO KARAS (111/01) Trabalhista R$ 1.875,64 01/12/2000 PAGO
Termo de quitação na fl. 07 do mov. 1.573 + mov. 1.565 da 

falência

MASSA FALIDA DE INCOL INDÚSTRIA DE COMPENSADOS LTDA. - QUADRO PROVISÓRIO DE CREDORES

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJTLU SHCP5 QP3X2 JHTMK
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ANTONIO MACIEL (443/02) Trabalhista R$ 726,46 01/12/2001 PAGO
Termo de quitação na fl. 08 do mov. 1.573 + mov. 1.565 da 

falência

ANTONIO MARMO PEREIRA (0005362-

43.2007.8.16.0025)
Trabalhista R$ 40.235,99 01/07/2008 PAGO (SÍNDICO)

Contabilizado o pagamento pelo ex-Síndico na fl. 21 do mov. 

1.49, resgate do dinheiro no extrato de fl. 06 do mov. 1.49, 

cópia do alvará sem assinatura na fl. 14 de mesmo mov. 1.49 

nos autos de prestação de contas e anotação de retirada do 

alvará na fl. 235 da habilitação de crédito / Sem termo de 

quitação, apesar de o ex-Síndico ter afirmado a quitação de 

todos os trabalhistas

ANTONIO MICHALSKI NOVACK (3844/07) Trabalhista R$ 6.300,00 - PAGO
Termo de quitação na fl. 31 do mov. 1.24 da prestação de 

contas do ex-Síndico

ANTONIO OSNI LOPES / DULCE D.B. LOPES (410/98) Trabalhista R$ 4.200,88 01/04/2008 PAGO
Termo de quitação na fl. 09 do mov. 1.573 + mov. 1.565 da 

falência

ANTONIO PEREIRA DE SOUZA (23/99) Trabalhista R$ 643,48 01/06/1998 PAGO
Termo de quitação na fl. 10 do mov. 1.573 + mov. 1.565 da 

falência

ARILDO JOSÉ TRZECIAK (56/98) Trabalhista R$ 1.102,96 01/11/1997 PAGO
Termo de quitação na fl. 11 do mov. 1.573 + mov. 1.565 da 

falência

ARLETE APARECIDA VIEIRA (230/98) Trabalhista R$ 4.248,73 01/10/1997 PAGO
Termo de quitação na fl. 12 do mov. 1.573 + mov. 1.565 da 

falência

CLAUDEIR DIAS (67/98) Trabalhista R$ 1.168,38 01/02/1998 PAGO
Termo de quitação na fl. 13 do mov. 1.573 + mov. 1.565 da 

falência

CLAUDIO RAMINA GAVA (0003498-96.2009.8.16.0025) Trabalhista R$ 456,60 11/09/2009 PAGO (SÍNDICO)

Contabilizado o pagamento pelo ex-Síndico na fl. 04 do mov. 

103.2, resgate do dinheiro no extrato de fl. 18 do mov. 103.4  

e cópia do alvará com assinatura na fl. 19 do mov. 103.2 nos 

autos de prestação de contas / Sem termo de quitação, 

apesar de o ex-Síndico ter afirmado a quitação de todos os 

trabalhistas

CLAUDIO ZIELINSKI (3844/07) Trabalhista R$ 5.775,00 - PAGO
Termo de quitação na fl. 32 do mov. 1.24 da prestação de 

contas do ex-Síndico

CRISTIANO ADÃO ZIELINSKI (3844/07) Trabalhista R$ 1.400,00 - PAGO
Termo de quitação na fl. 33 do mov. 1.24 da prestação de 

contas do ex-Síndico

EDINALDO HERRERO (756/99) Trabalhista R$ 1.000,00 01/10/1999 PAGO
Termo de quitação na fl. 14 do mov. 1.573 + mov. 1.565 da 

falência

EDIVALDO HERRERO (361/98 e 445/98) Trabalhista R$ 2.049,19 - PAGO (SÍNDICO)

Contabilizado o pagamento pelo ex-Síndico na fl. 45 do mov. 

1.35 e cópia do alvará com assinatura na fl. 50 do mov. 1.35 

nos autos de prestação de contas / Sem termo de quitação, 

apesar de o ex-Síndico ter afirmado a quitação de todos os 

trabalhistas

ELIANE CARNEIRO (3844/07) Trabalhista R$ 3.500,00 - PAGO
Termo de quitação na fl. 01 do mov. 1.25 da prestação de 

contas do ex-Síndico

ELZA DE SOUZA COSTA (814/03) Trabalhista R$ 2.900,00 - PAGO (SÍNDICO)

Contabilizado o pagamento pelo ex-Síndico na fl. 04 do mov. 

1.70, resgate do dinheiro no extrato de fl. 16 do mov. 1.70  e 

cópia do alvará com assinatura na fl. 42 do mov. 1.70 nos 

autos de prestação de contas / Sem termo de quitação, 

apesar de o ex-Síndico ter afirmado a quitação de todos os 

trabalhistas
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EZEQUIEL DA LUZ MATOS (3844/07) Trabalhista R$ 3.753,00 - PAGO
Termo de quitação na fl. 02 do mov. 1.25 da prestação de 

contas do ex-Síndico

FERNANDO TADEU DOS SANTOS (630/99) Trabalhista R$ 1.500,00 01/07/1999 PAGO
Termo de quitação na fl. 16 do mov. 1.573 + mov. 1.565 da 

falência

FRANCISCA SOELI SILVA (20/99) Trabalhista R$ 1.810,99 01/03/1998 PAGO
Termo de quitação na fl. 17 do mov. 1.573 + mov. 1.565 da 

falência

GENOVAL DA CRUZ PIRES (409/98) Trabalhista R$ 800,00 01/04/1998 PAGO
Termo de quitação na fl. 18 do mov. 1.573 + mov. 1.565 da 

falência

GILDO BATISTA DOS SANTOS (0003998-

65.2009.8.16.0025)
Trabalhista R$ 19.754,84 30/09/2008 PAGO

Alvará assinado na fl. 13 do mov. 1.80 da prestação de contas 

do ex-Síndico / Atestado o pagamento na sentença de mov. 

48 da habilitação

ISMAEL SOARES BARBOSA (0003792-

51.2009.8.16.0025)
Trabalhista R$ 6.674,60 30/11/2008 PAGO (SÍNDICO)

Contabilizado o pagamento pelo ex-Síndico na fl. 04 do mov. 

35.2, resgate do dinheiro no extrato de fl. 29 do mov. 35.2  e 

cópia do alvará com assinatura na fl. 20 do mov. 35.2 nos 

autos de prestação de contas / Sem termo de quitação, 

apesar de o ex-Síndico ter afirmado a quitação de todos os 

trabalhistas

IVAN SOARES PORTO (0006659-36.2020.8.16.0185) Trabalhista R$ 2.244,86 30/04/2020

IVANILZA MANOEL PEREIRA (3844/07) Trabalhista R$ 5.250,00 - PAGO
Termo de quitação na fl. 04 do mov. 1.25 da prestação de 

contas do ex-Síndico

JOSÉ ADRIANO MARTINS (0004235-36.2008.8.16.0025) Trabalhista R$ 967,50 31/07/2008 PAGO (SÍNDICO)

Contabilizado o pagamento pelo ex-Síndico na fl. 11 do mov. 

1.93, resgate do dinheiro no extrato de fl. 12 do mov. 1.93  e 

cópia do alvará sem assinatura na fl. 14 do mov. 1.93 nos 

autos de prestação de contas / Sem termo de quitação, 

apesar de o ex-Síndico ter afirmado a quitação de todos os 

trabalhistas

JOSÉ ALCEMAR DOS SANTOS (2941/08) Trabalhista R$ 352,41 - PAGO (SÍNDICO)

Não localizado qualquer documento que confirme 

pagamento/quitação, apesar de o ex-Síndico ter afirmado a 

quitação de todos os trabalhistas

JOSÉ ALTAMIR MATOS DA LUZ (3844/07) Trabalhista R$ 3.600,00 - PAGO
Termo de quitação na fl. 08 do mov. 1.25 da prestação de 

contas do ex-Síndico

JOSÉ CARLOS MOREIRA (357/01) Trabalhista R$ 1.471,61 01/04/2008 PAGO
Termo de quitação na fl. 19 do mov. 1.573 + mov. 1.565 da 

falência

JOSÉ MAIA FABRICIO (0000420-80.1998.8.16.0025) Trabalhista R$ 2.636,21 01/02/1998 PAGO

Termo de quitação na fl. 20 do mov. 1.573 + mov. 1.565 da 

falência / Quiatação noticiada nos movs. 123 e 128 da 

habilitação

JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS (408/99) Trabalhista R$ 6.000,00 01/06/1999 PAGO
Termo de quitação na fl. 21 do mov. 1.573 + mov. 1.565 da 

falência

JOSENEL OLIVEIRA DE LIMA (0004067-

68.2007.8.16.0025)
Trabalhista R$ 429,04 03/06/2007 PAGO Credor informa quitação no mov. 94 da habilitação

JOSOÉ WOLENSKI JUNIOR (0003997-

80.2009.8.16.0025)
Trabalhista R$ 13.607,04 31/05/2009 PAGO (SÍNDICO)

Contabilizado o pagamento pelo ex-Síndico na fl. 04 do mov. 

1.70, resgate do dinheiro no extrato de fl. 13 do mov. 1.70  e 

cópia do alvará sem assinatura na fl. 37 do mov. 1.70 nos 

autos de prestação de contas / Sem termo de quitação, 

apesar de o ex-Síndico ter afirmado a quitação de todos os 

trabalhistas
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JURANDIR LUCAS (238/01 e 86/01) Trabalhista R$ 8.581,64 01/10/2000 PAGO
Termo de quitação na fl. 22 do mov. 1.573 + mov. 1.565 da 

falência

KARINA LUCIA WOITOWICZ ZANELLATO (0034324-

22.2023.8.16.0185)
Trabalhista (honorários) R$ 1.647,42 01/04/2024

LAURI SIMÃO (1842/07) Trabalhista R$ 1.750,81 - PAGO (SÍNDICO)

Não localizado qualquer documento que confirme 

pagamento/quitação, apesar de o ex-Síndico ter afirmado a 

quitação de todos os trabalhistas

LÁZARO RAIMUNDO DA SILVA (0005099-

74.2008.8.16.0025)
Trabalhista R$ 3.850,00 - PAGO

Termo de quitação na fl. 25 do mov. 1.25 da prestação de 

contas do ex-Síndico

LEODIR DO ROSÁRIO MACHOSKI DA LUZ (721/98) Trabalhista R$ 1.500,00 - PAGO
Termo de quitação na fl. 23 do mov. 1.573 + mov. 1.565 da 

falência

LUCIANE DE MELO (65/99) Trabalhista R$ 1.304,21 - PAGO
Termo de quitação na fl. 24 do mov. 1.573 + mov. 1.565 da 

falência

LUIZ LATIUK BATISTA (0003743-10.2009.8.16.0025) Trabalhista R$ 4.500,00 09/07/2008 PAGO (SÍNDICO)

Contabilizado o pagamento pelo ex-Síndico na fl. 04 do mov. 

35.2, cópia do alvará com assinatura na fl. 37 do mov. 35.2 

nos autos de prestação de contas e termo de retirada no 

alvará no mov. 31 da habilitação / Sem termo de quitação, 

apesar de o ex-Síndico ter afirmado a quitação de todos os 

trabalhistas

MARCELINO GONÇALVES DOS SANTOS (313/99) Trabalhista R$ 916,59 - PAGO
Termo de quitação na fl. 25 do mov. 1.573 + mov. 1.565 da 

falência

MARCOS CONCEIÇÃO DA SILVA (757/98) Trabalhista R$ 2.500,00 - PAGO
Termo de quitação na fl. 26 do mov. 1.573 + mov. 1.565 da 

falência

MAIRA ILZA DOS SANTOS (432/99) Trabalhista R$ 4.600,00 - PAGO
Termo de quitação na fl. 28 do mov. 1.573 + mov. 1.565 da 

falência

MARIA DE JESUS VIEIRA (692/01) Trabalhista R$ 23.956,82 - PAGO
Termo de recebimento na fl. 10 do mov. 1.42 da prestação de 

contas do ex-Síndico

MARIA BERNARDINA BORGES MORAES (918/00) Trabalhista R$ 436,24 - PAGO (SÍNDICO)

Contabilizado o pagamento pelo ex-Síndico na fl. 33 do mov. 

1.35 da prestação de contas e cópia do alvará com 

assinatura, inclusive de credora, na fl. 03 do mov. 1.681 nos 

autos de falência / Sem termo de quitação, apesar de o ex-

Síndico ter afirmado a quitação de todos os trabalhistas

MARIA ROSANA DOS SANTOS (409/99) Trabalhista R$ 4.500,00 - PAGO
Termo de quitação na fl. 30 do mov. 1.573 + mov. 1.565 da 

falência

MARIA VIEIRA PINHEIRO (573/98) Trabalhista R$ 1.278,20 - PAGO (SÍNDICO)

Não localizado qualquer documento que confirme 

pagamento/quitação, apesar de o ex-Síndico ter afirmado a 

quitação de todos os trabalhistas

MARISTELA SILVA (1520/08) Trabalhista R$ 26.082,89 - PAGO (SÍNDICO)

Não localizado qualquer documento que confirme 

pagamento/quitação, apesar de o ex-Síndico ter afirmado a 

quitação de todos os trabalhistas

MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA (0011886-

36.2022.8.16.0185)
Trabalhista (Honorários) R$ 451,04 29/09/2022

Honorários de R$ 187,48 e R$ 263,56 relativos às execuções nº 0001577-

19.2020.8.16.0025 e nº 0010053-95.2010.8.16.0025

NARCISO BENTO DA SILVA (312/99) Trabalhista R$ 9.790,72 - PAGO
Termo de quitação na fl. 31 do mov. 1.573 + mov. 1.565 da 

falência
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NILZA EVANGELISTA VENTURA (779/99) Trabalhista R$ 3.000,00 - PAGO
Termo de quitação na fl. 32 do mov. 1.573 + mov. 1.565 da 

falência

NOELY SALETE BARTH (154/99) Trabalhista R$ 1.200,00 - PAGO (SÍNDICO)

Não localizado qualquer documento que confirme 

pagamento/quitação, apesar de o ex-Síndico ter afirmado a 

quitação de todos os trabalhistas

OLAVO LIMA RIBEIRO (408/98) Trabalhista R$ 11.716,78 - PAGO
Termo de quitação na fl. 33 do mov. 1.573 + mov. 1.565 da 

falência

ODAIR JOSÉ DA SILVA (0004073-07.2009.8.16.0025) Trabalhista R$ 1.049,16 31/03/2007 PAGO Confirmado o recebimento no mov. 38 da habilitação

PEDRO CARLOS PEREIRA (54/99) Trabalhista R$ 1.794,57 - PAGO
Termo de quitação na fl. 34 do mov. 1.573 + mov. 1.565 da 

falência

PEDRO IVANOSKI (303/99) Trabalhista R$ 4.235,32 - PAGO (SÍNDICO)

Não localizado qualquer documento que confirme 

pagamento/quitação, apesar de o ex-Síndico ter afirmado a 

quitação de todos os trabalhistas

PEDRO LIMA DOS SANTOS (446/98) Trabalhista R$ 1.500,00 - PAGO
Termo de quitação na fl. 36 do mov. 1.573 + mov. 1.565 da 

falência

PEDRO VIEIRA (779/07) Trabalhista R$ 3.819,57 - PAGO
Termo de quitação na fl. 37 do mov. 1.573 + mov. 1.565 da 

falência

RICARDO DOS SANTOS ANDRADE (241/99) Trabalhista R$ 3.581,56 - PAGO (SÍNDICO)

Não localizado qualquer documento que confirme 

pagamento/quitação, apesar de o ex-Síndico ter afirmado a 

quitação de todos os trabalhistas

ROBERTO PEREIRA ( 0004185-73.2009.8.16.0025) Trabalhista R$ 100,58 01/12/2008 PAGO
Alvará assinado na fl. 13 do mov. 1.80 da prestação de contas 

do ex-Síndico

ROBERTO PEREIRA (0004497-83.2008.8.16.0025) Trabalhista R$ 502,26 31/03/2008 PAGO (SÍNDICO)

Não contabilizado pelo ex-Síndico, mas há alvará assinado na 

fl. 21 do mov. 103.2 da prestação de contas / Sem termo de 

quitação, apesar de o ex-Síndico ter afirmado a quitação de 

todos os trabalhistas

ROSA MARIA VIEIRA PINHEIRO (373/98) Trabalhista R$ 1.278,20 - PAGO
Termo de quitação na fl. 39 do mov. 1.573 + mov. 1.565 da 

falência

ROSE BENTO (ESPÓLIO ADAIR S. SANTOS) Trabalhista R$ 4.000,00 - PAGO
Termo de recebimento na fl. 03 do mov. 1.661 +mov. 1659 da 

falência

ROSELI PEREIRA DE ANDRADE (139/07) Trabalhista R$ 3.000,00 - PAGO
Termo de quitação na fl. 18 do mov. 1.25 da prestação de 

contas do ex-Síndico

SERGIO LUIZ NASCIMENTO SCHUBERT (760/01) Trabalhista R$ 2.964,92 - PAGO (SÍNDICO)

Contabilizado o pagamento pelo ex-Síndico na fl. 04 do mov. 

1.70, resgate do dinheiro no extrato de fl. 13 do mov. 1.70  e 

cópia do alvará sem assinatura na fl. 36 do mov. 1.70 nos 

autos de prestação de contas / Sem termo de quitação, 

apesar de o ex-Síndico ter afirmado a quitação de todos os 

trabalhistas

SERGIO ZIELINSKI Trabalhista R$ 7.133,90 - PAGO (SÍNDICO)

Contabilizado o pagamento pelo ex-Síndico na fl. 04 do mov. 

1.50, resgate do dinheiro no extrato de fl. 05 do mov. 1.50  e 

cópia do alvará com assinatura na fl. 16 do mov. 1.50 nos 

autos de prestação de contas / Sem termo de quitação, 

apesar de o ex-Síndico ter afirmado a quitação de todos os 

trabalhistas

SIDNEI APARECIDO DE OLIVEIRA SANTOS (1812/08) Trabalhista R$ 1.342,52 - PAGO (SÍNDICO)

Não localizado qualquer documento que confirme 

pagamento/quitação, apesar de o ex-Síndico ter afirmado a 

quitação de todos os trabalhistas
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SIDNEI DA SILVEIRA (243/02) Trabalhista R$ 8.003,37 - PAGO
Termo de quitação na fl. 42 do mov. 1.573 + mov. 1.565 da 

falência

SILVANE TRZECIAK (55/98) Trabalhista R$ 867,88 - PAGO
Termo de quitação na fl. 43 do mov. 1.573 + mov. 1.565 da 

falência

SIMONE DO ROCIO TRZECIAK (57/98) Trabalhista R$ 3.264,99 - PAGO
Termo de quitação na fl. 44 do mov. 1.573 + mov. 1.565 da 

falência

SOLIMAR BARRETO CAMPOS (908/00) Trabalhista R$ 3.000,00 - PAGO
Termo de quitação na fl. 45 do mov. 1.573 + mov. 1.565 da 

falência

SUELI MARIA RODRIGUES (604/00) Trabalhista R$ 1.916,88 - PAGO (SÍNDICO)

Não localizado qualquer documento que confirme 

pagamento/quitação, apesar de o ex-Síndico ter afirmado a 

quitação de todos os trabalhistas

TÂNIA REGINA PEREIRA E JOSÉ CARLOS PEREIRA 

(0013798-68.2022.8.16.0185)
Trabalhista (Honorários) R$ 4.712,31 07/06/2023 Honorários de sucumbência

VAGNER QUEDAS TEIXEIRA (64/99) Trabalhista R$ 1.207,42 - PAGO
Termo de quitação na fl. 49 do mov. 1.573 + mov. 1.565 da 

falência

VALDIR ARLINDO DA COSTA (422/00) Trabalhista R$ 2.608,40 - PAGO
Termo de quitação na fl. 47 do mov. 1.573 + mov. 1.565 da 

falência

VANDERLEI RODRIGUES SIQUEIRA (749/00) Trabalhista R$ 5.184,47 - PAGO
Termo de quitação na fl. 48 do mov. 1.573 + mov. 1.565 da 

falência

VANDERLEI DOS SANTOS PEREIRA (0013640-

28.2010.8.16.0025)
Trabalhista R$ 8.838,26 01/11/2010 PAGO Atestado o recebimento no mov. 85 da habilitação de crédito

VERA REGINA SAK IVANOSKI (RT 00474/10) Trabalhista R$ 3.000,00 - PAGO (SÍNDICO)

Contabilizado o pagamento pelo ex-Síndico na fl. 04 do mov. 

1.70, resgate do dinheiro no extrato de fl. 14 do mov. 1.70  e 

cópia do alvará sem assinatura na fl. 38 do mov. 1.70 nos 

autos de prestação de contas / Sem termo de quitação, 

apesar de o ex-Síndico ter afirmado a quitação de todos os 

trabalhistas

WALDINEI PINTO DOS SANTOS (467/98) Trabalhista R$ 1.340,53 - PAGO
Termo de quitação na fl. 50 do mov. 1.573 + mov. 1.565 da 

falência

WILSON BOAVENTURA GONÇALVES (53/99) Trabalhista R$ 3.797,40 - PAGO (SÍNDICO)

Não localizado qualquer documento que confirme 

pagamento/quitação, apesar de o ex-Síndico ter afirmado a 

quitação de todos os trabalhistas

ZENILDA COSTA (22/99) Trabalhista R$ 2.156,40 - PAGO
Termo de quitação na fl. 52 do mov. 1.573 + mov. 1.565 da 

falência

1ª Vara Cível de Araucária/PR (Custas 0004201-

51.2014.8.16.0025) (mov. 117)

Extraconcursal (encargo da massa - art. 124, §1º, I, do 

Decreto-Lei nº 7.661/45)
R$ 45,60 20/07/2018

1ª Vara de Falências e Recuperação Judicial de 

Curitiba/PR (Custas 0004843-19.2020.8.16.0185) (mov. 

35)

Extraconcursal (encargo da massa - art. 124, §1º, I, do 

Decreto-Lei nº 7.661/45)
R$ 224,79 25/06/2021

1ª Vara de Falências e Recuperação Judicial de 

Curitiba/PR (Custas 0006659-36.2020.8.16.0185) (mov. 

44)

Extraconcursal (encargo da massa - art. 124, §1º, I, do 

Decreto-Lei nº 7.661/45)
R$ 257,34 23/06/2021
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1ª Vara de Competência Delegada de Araucária/PR 

(Custas 0003148-16.2006.8.16.0025) (mov. 1209)

Extraconcursal (encargo da massa - art. 124, §1º, I, do 

Decreto-Lei nº 7.661/45)
R$ 2.009,00 12/06/2023

1ª Vara de Competência Delegada de Araucária/PR 

(Custas 0000251-64.1996.8.16.0025) (mov. 1210)

Extraconcursal (encargo da massa - art. 124, §1º, I, do 

Decreto-Lei nº 7.661/45)
R$ 2.257,97 18/07/2023

1ª Vara de Competência Delegada de Araucária/PR 

(Custas 0002680-23.2004.8.16.0025) (mov. 1254)

Extraconcursal (encargo da massa - art. 124, §1º, I, do 

Decreto-Lei nº 7.661/45)
R$ 1.669,50 27/06/2023

1ª Vara de Competência Delegada de Araucária/PR 

(Custas 0001724-41.2003.8.16.0025) (mov. 1278)

Extraconcursal (encargo da massa - art. 124, §1º, I, do 

Decreto-Lei nº 7.661/45)
R$ 1.930,18 27/02/2024

26ª Vara de Falências e Recuperação Judicial de 

Curitiba/PR (Custas 0034323-37.2023.8.16.0185) (mov. 

52)

Extraconcursal (encargo da massa - art. 124, §1º, I, do 

Decreto-Lei nº 7.661/45)
R$ 882,50 18/09/2024

26ª Vara de Falências e Recuperação Judicial de 

Curitiba/PR (Custas 0011886-36.2022.8.16.0185) (mov. 

89)

Extraconcursal (encargo da massa - art. 124, §1º, I, do 

Decreto-Lei nº 7.661/45)
R$ 488,54 07/12/2023

Registro de Imóveis de Araucária/PR (Custas para 

cancelamento do arresto na R-3 da mat. 20.388 - mov. 

1026)

Extraconcursal (encargo da massa - art. 124, §1º, I, do 

Decreto-Lei nº 7.661/45)
R$ 2.525,87 27/05/2022

TÂNIA REGINA PEREIRA E JOSÉ CARLOS PEREIRA 

(0013798-68.2022.8.16.0185)

Extraconcursal (ressarcimento custas - encargo da massa 

- art. 124, §1º, I, do Decreto-Lei nº 7.661/45)
R$ 192,45 18/10/2022

TÂNIA REGINA PEREIRA E JOSÉ CARLOS PEREIRA 

(0013798-68.2022.8.16.0185)

Extraconcursal (ressarcimento custas - encargo da massa 

- art. 124, §1º, I, do Decreto-Lei nº 7.661/45)
R$ 1.426,80 24/10/2022

UNIÃO FEDERAL (Custas RT 0481600-

24.2007.5.09.0594) (0004843-19.2020.8.16.0185)

Extraconcursal (encargo da massa - art. 124, §1º, I, do 

Decreto-Lei nº 7.661/45)
R$ 55,72 30/04/2020

Data de atualização modificada de acordo com a certidão de habilitação 

de mov. 1.2 dos autos de habilitação.

MARCOS ROBERTO VIERKORN (mov. 578)
Extraconcursal (encargo da massa - art. 124, §1º, III, do 

Decreto-Lei nº 7.661/45)
R$ 9.000,00 31/06/2019

Valores devidos entre janeiro a junho de 2019 (dezembro de 2019 foi 

pago, conforme atestado pelo ex-síndico no mov. 156 dos autos 0004260-

83.2007.8.16.0025).

CONDOMÍNIO APART-HOTEL TERMAL 

INTERGRAVATAL (mov. 91)

Extraconcursal (encargo da massa - art. 124, §1º, III, do 

Decreto-Lei nº 7.661/45)
R$ 10.793,47 19/03/2014 PAGO

Dação em pagamento da quota que a Incol tinha no condomínio (movs. 

187 e 209 da falência)

MARISTELA DA SILVA PIRES (0034323-

37.2023.8.16.0185)

Extraconcursal (encargo da massa - art. 124, §1º, do 

Decreto-Lei nº 7.661/45)
R$ 44.133,27 01/06/2024

UNIÃO FEDERAL (Penhora no rosto dos autos - 0003148-

16.2006.8.16.0025) (mov. 886) 

Extraconcursal (encargo da massa - art. 124, §1º, V, do 

Decreto-Lei nº 7.661/45)
R$ 31.260,90 21/08/2020

QUITADO / LEVANTADA A 

PENHORA

CDAs 90 6 06 032371-61 e 90 2 06 012501-61 abarcadas pela transação 

tributária (itens 06 e 23)

UNIÃO FEDERAL (Penhora no rosto dos autos - EF 

275/2004 - 0002474-09.2004.8.16.0025) (mov. 225) 

Extraconcursal (encargo da massa - art. 124, §1º, V, do 

Decreto-Lei nº 7.661/45)
R$ 44.068,00 27/09/2004

QUITADO / LEVANTADA A 

PENHORA

CDAs 90 3 04 000254-51, 90 6 04 010695-78 e 90 7 04 002267-07 

abarcadas pela transação tributária (itens 07, 19 e 26)

UNIÃO FEDERAL (Penhora no rosto dos autos - EF 

240/2009 - 0004365-89.2009.8.16.0025) (mov. 228) 

Extraconcursal (encargo da massa - art. 124, §1º, V, do 

Decreto-Lei nº 7.661/45)
R$ 441.989,27 25/02/2009

QUITADO / LEVANTADA A 

PENHORA

CDAs 90 3 08 000251-14, 90 6 08 023487-53 e 90 7 08 002663-40 

abarcadas pela transação tributária (itens 09, 24 e 28)

UNIÃO FEDERAL (Penhora no rosto dos autos - EF 

156/2007 - 0005129-46.2007.8.16.0025) (mov. 234) 

Extraconcursal (encargo da massa - art. 124, §1º, V, do 

Decreto-Lei nº 7.661/45)
R$ 64.990,76 18/12/2006

QUITADO / LEVANTADA A 

PENHORA

CDAs 90 2 06 006012-70, 90 6 06 019412-60 e 90 7 06 003519-04 

abarcadas pela transação tributária (itens 05, 22 e 27)

MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA (Penhora no rosto dos autos 

- EF 0001577-19.2020.8.16.0025) (mov. 1309)

Extraconcursal (encargo da massa - art. 124, §1º, V, do 

Decreto-Lei nº 7.661/45)
R$ 2.745,88 02/08/2024

Inscrições 450796 / 461869 / 501727 / 532472 / 446989 / 457962 / 502956 

/ 524336
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TÂNIA REGINA PEREIRA E JOSÉ CARLOS PEREIRA 

(0013798-68.2022.8.16.0185)

Extraconcursal (dívida da massa - art. 124, §2º, II, do 

Decreto-Lei nº 7.661/45)
R$ 47.123,05 07/06/2023 Honorários contratuais

SULANA INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA. (0004201-

51.2014.8.16.0025)

Extraconcursal (dívida da massa - art. 124, §2º, II, do 

Decreto-Lei nº 7.661/45)
R$ 2.260,17 30/10/2006

CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA (028/98) Tributário R$ 244,09 - INCONCLUSIVO

Não localizado qualquer documento que confirme 

pagamento/quitação, apesar de este crédito não constar mais 

da última relação de credores apresentada pelo ex-Síndico 

(mov. 491)

MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA (02/07) Tributário R$ 1.608,43 - PAGO (SÍNDICO)

Não localizado qualquer documento que confirme 

pagamento/quitação, apesar de o ex-Síndico ter afirmado a 

quitação deste crédito na petição de mov. 47 dos autos de 

prestação de contas

ESTADO DO PARANÁ (77/2005) Tributário R$ 8.014,29 - PAGO

Compensado com créditos de ICMS (mov. 1.840 da falência / 

fl. 31 do mov. 1.63 da prestação de contas do ex-Síndico) + 

CND juntada no mov. 733

ESTADO DO PARANÁ (256/07) Tributário R$ 5.093,20 - PAGO

Compensado com créditos de ICMS (mov. 1.840 da falência / 

fl. 31 do mov. 1.63 da prestação de contas do ex-Síndico) + 

CND juntada no mov. 733

UNIÃO FEDERAL (Penhora no rosto dos autos - 0000251-

64.1996.8.16.0025) (mov. 885) 
Tributário R$ 77.876,91 31/12/2019

QUITADO / LEVANTADA A 

PENHORA

Não é possível saber quais CDAs em específico a penhora se referiu, pois a 

EF inicialmente tinha por objeto apenas a CDA 90 3 96 000004-80, a qual 

se encontra abarcada pela transação tributária (item 10). No momento em 

que foi expedida a penhora, a EF já tinha sob apensamento as EFs 

0005129-46.2007.8.16.0025 / 0004365-89.2009.8.16.0025 / 0003060-

75.2006.8.16.0025 / 0002680-23.2004.8.16.0025 / 0002474-

09.2004.8.16.0025 / 0000349-15.1997.8.16.0025 / 0000280-

17.1996.8.16.0025, que tratam de outras CDAs. Atualmente, estão sendo 

veiculadas neste processo as CDAs 90 3 96 000004-80 / 90 2 03 003973-17 

/ 90 6 03 015472-06 / 90 7 01 000434-88 / 90 3 08 000251-14 / 90 6 08 

023487-53 / 90 7 08 002663-40 / 90 3 04 000254-51 / 90 6 04 010695-78 / 

90 7 04 002267-07 / 90 2 05 003910-96 / 90 3 05 000140-10 / 90 6 05 

005651-07 / 90 2 06 000875-34 / 90 6 06 002526-07 / 90 2 06 006012-70 / 

90 6 06 019412-60 / 90 7 06 003519-04, já abarcadas na transação 

tributária (itens 10, 02, 18, 25, 09, 24, 28, 07, 19, 26, 03, 08, 20, 04, 21, 05, 

22 e 27). Também tem por objeto as CDAs 317548190 e 556071131, 

relativas a contribuições previdenciárias, também abarcadas pela 

transação tributária das contribuições (itens 01 e 02).

UNIÃO FEDERAL (Contribuição Previdenciária RT 

0481600-24.2007.5.09.0594) (0004843-

19.2020.8.16.0185)

Tributário R$ 121,67 30/04/2020
Data de atualização modificada de acordo com a certidão de habilitação 

de mov. 1.2 dos autos de habilitação.

Banco Sistema S.A (mov. 837) (0000409-

51.1998.8.16.0025) (702/1998)
Privilegiado R$ 541.507,53 11/11/1997

Alba Química Ind. e Com. Ltda. (951/01) Quirografário R$ 9.032,00 18/02/1997

Banco Sistema S.A (mov. 837) (0000409-

51.1998.8.16.0025) (702/1998)
Quirografário R$ 68.439,99 11/11/1997

Banco do Brasil S/A (226/97) Quirografário R$ 1.193,96 -

Bonato & Borteja Ltda. (302/00) Quirografário R$ 1.178,00 -
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Copel - Distribuidora S/A (1704/06) Quirografário R$ 40.106,06 -

Comercial Ferramentas e Equips. S/A (11/98) Quirografário R$ 3.000,00 -

Eduardo Nardino Junior (555/02) Quirografário R$ 3.363,52 -

Estado do Paraná (Sucessor Banestado) (228/98) Quirografário R$ 12.891,04 -

Estado do Paraná (Sucessor Banestado) (1807/04) Quirografário R$ 133.522,67 -

Inca Factoring Fomento Mercantil Ltda. (2811/07) Quirografário R$ 1.212.640,90 -

Inca Factoring Fomento Mercantil (495/96) Quirografário R$ 498.364,08 -

Inca Factoring Fomento Mercantil (496/96) Quirografário R$ 92.880,83 -

Inca Factorin Fomento Mercantil (0000192-

76.1996.8.16.0025) (443/1996)
Quirografário R$ 14.238,07 -

João Francisco Correia (183/98) Quirografário R$ 2.129,74 -

Kaledi Distribuidora Arts. Escr. Ltda. (18/97) Quirografário R$ 4.658,07 -

Laminados Baum Ltda. (253/00) Quirografário R$ 3.052,37 -

Prado Indústria de Lâminas Ltda. (0003966-

31.2007.8.16.0025) (68/2007) (Várias duplicatas)
Quirografário R$ 177.192,53 13/09/2006

R.H Sistema Recursos Humanos (172/98) Quirografário R$ 14.087,10 -

Umberto Giotto Neto (0000765-41.2001.8.16.0025) Quirografário R$ 1.685,12 19/08/1997

MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA (Penhora no rosto dos autos 

- EF 0001577-19.2020.8.16.0025) (mov. 1309)
Juros pós-falimentares R$ 2.506,37 02/08/2024
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EXTRACONCURSAL

TRABALHISTA

TRIBUTÁRIO

PRIVILEGIADO

QUIROGRAFÁRIO

TOTAL

R$ 2.293.656,05

R$ 4.043.752,46

OBSERVAÇÕES ADICIONAIS

Excluído o crédito da Ferpar Fomento Mercantil Ltda. por ausência de habilitação: "No que se refere ao crédito de Fepar Fomento Mercantil, vê-se que o processo apontado como originário do valor trata-se, em verdade, de demanda executiva. No referido processo, foi determinado ao Exequente que realizasse a habilitação de 

seu crédito, o que – ao que tudo indica – jamais foi feito. Nessa linha, diante da ausência de habilitação, retira-se tal credor do Quadro Geral." (mov. 560)

R$ 403.299,26

R$ 541.507,53

R$ 712.331,03

R$ 92.958,59
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B126Célula:

rodrigo.fernandez:Comentário:

Segundo a sentença de mov. 1.45 nos autos da habilitação, o crédito, com exceção do contrato 96/003059, deveria ser considerado como privilegiado.

B128Célula:

rodrigo.fernandez:Comentário:

Referente ao contrato 96/003059.

D145Célula:

rodrigo.fernandez:Comentário:

Data alterada de acordo com o contrato no mov. 1.37 da habilitação de crédito.
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Credor Classe Valor Data da Atualização INPC IGP-DI Média
Total atualizado até 

out/24

IVAN SOARES PORTO (0006659-36.2020.8.16.0185) Trabalhista R$ 2.244,86 30/04/2020 31,91% 51,47% 41,69% R$ 3.180,75

KARINA LUCIA WOITOWICZ ZANELLATO (0034324-

22.2023.8.16.0185)
Trabalhista (honorários) R$ 1.647,42 01/04/2024 2,31% 5,74% 4,03% R$ 1.713,74

MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA (0011886-

36.2022.8.16.0185)
Trabalhista (Honorários) R$ 451,04 29/09/2022 9,09% -0,45% 4,32% R$ 470,54

TÂNIA REGINA PEREIRA E JOSÉ CARLOS PEREIRA 

(0013798-68.2022.8.16.0185)
Trabalhista (Honorários) R$ 4.712,31 07/06/2023 4,85% 5,00% 4,93% R$ 4.944,53

1ª Vara Cível de Araucária/PR (Custas 0004201-

51.2014.8.16.0025) (mov. 117)

Extraconcursal (encargo da massa - art. 124, §1º, I, do 

Decreto-Lei nº 7.661/45)
R$ 45,60 20/07/2018 39,73% 68,54% 54,14% R$ 70,29

1ª Vara de Falências e Recuperação Judicial de 

Curitiba/PR (Custas 0004843-19.2020.8.16.0185) (mov. 

35)

Extraconcursal (encargo da massa - art. 124, §1º, I, do 

Decreto-Lei nº 7.661/45)
R$ 224,79 25/06/2021 21,72% 9,70% 15,71% R$ 260,10

1ª Vara de Falências e Recuperação Judicial de 

Curitiba/PR (Custas 0006659-36.2020.8.16.0185) (mov. 

44)

Extraconcursal (encargo da massa - art. 124, §1º, I, do 

Decreto-Lei nº 7.661/45)
R$ 257,34 23/06/2021 21,72% 9,70% 15,71% R$ 297,76

1ª Vara de Competência Delegada de Araucária/PR 

(Custas 0003148-16.2006.8.16.0025) (mov. 1209)

Extraconcursal (encargo da massa - art. 124, §1º, I, do 

Decreto-Lei nº 7.661/45)
R$ 2.009,00 12/06/2023 4,85% 5,00% 4,93% R$ 2.108,00

1ª Vara de Competência Delegada de Araucária/PR 

(Custas 0000251-64.1996.8.16.0025) (mov. 1210)

Extraconcursal (encargo da massa - art. 124, §1º, I, do 

Decreto-Lei nº 7.661/45)
R$ 2.257,97 18/07/2023 4,96% 6,55% 5,75% R$ 2.387,87

1ª Vara de Competência Delegada de Araucária/PR 

(Custas 0002680-23.2004.8.16.0025) (mov. 1254)

Extraconcursal (encargo da massa - art. 124, §1º, I, do 

Decreto-Lei nº 7.661/45)
R$ 1.669,50 27/06/2023 4,85% 5,00% 4,93% R$ 1.751,77

MASSA FALIDA DE INCOL INDÚSTRIA DE COMPENSADOS LTDA. - PLANO DE RATEIO
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1ª Vara de Competência Delegada de Araucária/PR 

(Custas 0001724-41.2003.8.16.0025) (mov. 1278)

Extraconcursal (encargo da massa - art. 124, §1º, I, do 

Decreto-Lei nº 7.661/45)
R$ 1.930,18 27/02/2024 3,34% 4,99% 4,16% R$ 2.010,54

26ª Vara de Falências e Recuperação Judicial de 

Curitiba/PR (Custas 0034323-37.2023.8.16.0185) (mov. 

52)

Extraconcursal (encargo da massa - art. 124, §1º, I, do 

Decreto-Lei nº 7.661/45)
R$ 882,50 18/09/2024 1,09% 2,59% 1,84% R$ 898,73

26ª Vara de Falências e Recuperação Judicial de 

Curitiba/PR (Custas 0011886-36.2022.8.16.0185) (mov. 

89)

Extraconcursal (encargo da massa - art. 124, §1º, I, do 

Decreto-Lei nº 7.661/45)
R$ 488,54 07/12/2023 4,50% 5,38% 4,94% R$ 512,66

Registro de Imóveis de Araucária/PR (Custas para 

cancelamento do arresto na R-3 da mat. 20.388 - mov. 

1026)

Extraconcursal (encargo da massa - art. 124, §1º, I, do 

Decreto-Lei nº 7.661/45)
R$ 2.525,87 27/05/2022 9,26% -0,08% 4,59% R$ 2.641,90

TÂNIA REGINA PEREIRA E JOSÉ CARLOS PEREIRA 

(0013798-68.2022.8.16.0185)

Extraconcursal (ressarcimento custas - encargo da massa - 

art. 124, §1º, I, do Decreto-Lei nº 7.661/45)
R$ 192,45 18/10/2022 9,44% 0,78% 5,11% R$ 202,29

TÂNIA REGINA PEREIRA E JOSÉ CARLOS PEREIRA 

(0013798-68.2022.8.16.0185)

Extraconcursal (ressarcimento custas - encargo da massa - 

art. 124, §1º, I, do Decreto-Lei nº 7.661/45)
R$ 1.426,80 24/10/2022 9,44% 0,78% 5,11% R$ 1.499,75

UNIÃO FEDERAL (Custas da RT 0481600-

24.2007.5.09.0594) (0004843-19.2020.8.16.0185)

Extraconcursal (encargo da massa - art. 124, §1º, I, do 

Decreto-Lei nº 7.661/45)
R$ 55,72 30/04/2020 31,91% 51,47% 41,69% R$ 78,95

MARCOS ROBERTO VIERKORN (item 16 - mov. 578)
Extraconcursal (encargo da massa - art. 124, §1º, III, do 

Decreto-Lei nº 7.661/45)
R$ 9.000,00 31/06/2019 35,26% 59,96% 47,61% R$ 13.284,96

MARISTELA DA SILVA PIRES (0034323-

37.2023.8.16.0185)

Extraconcursal (encargo da massa - art. 124, §1º, do 

Decreto-Lei nº 7.661/45)
R$ 44.133,27 01/06/2024 1,47% 4,08% 2,77% R$ 45.357,12

MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA (Penhora no rosto dos autos 

- EF 0001577-19.2020.8.16.0025) (mov. 1309)

Extraconcursal (encargo da massa - art. 124, §1º, V, do 

Decreto-Lei nº 7.661/45)
R$ 2.745,88 02/08/2024 0,95% 2,71% 1,83% R$ 2.796,13

PARCON (auxiliar contábil)
Extraconcursal (dívida da massa - art. 124, §2º, II, do 

Decreto-Lei nº 7.661/45)
R$ 1.600,00 - - - - R$ 1.600,00

TÂNIA REGINA PEREIRA E JOSÉ CARLOS PEREIRA 

(0013798-68.2022.8.16.0185)

Extraconcursal (dívida da massa - art. 124, §2º, II, do 

Decreto-Lei nº 7.661/45)
R$ 47.123,05 07/06/2023 4,85% 5,00% 4,93% R$ 49.445,25

SULANA INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA. (0004201-

51.2014.8.16.0025)

Extraconcursal (dívida da massa - art. 124, §2º, II, do 

Decreto-Lei nº 7.661/45)
R$ 2.260,17 30/10/2006 176,04% 242,60% 209,32% R$ 6.991,09

TOTAL R$ 144.504,73

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
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